
  
EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70390-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2024  

NÚMERO DO PROCESSO SEI Nº 23.0.000007720-8 
 

OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRÉ-DIAGRAMAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO JORNAL MEDICINA, NA 

CONFECÇÃO DE GRÁFICOS, QUADROS E TABELAS; DISPONIBILIZAÇÃO, EDIÇÃO 

E TRATAMENTO DE IMAGENS; CRIAÇÃO DE ILUSTRAÇÕES; CRIAÇÃO DE 

INFOGRÁFICOS; DESENVOLVIMENTO DE SUPLEMENTOS E CADERNOS 

ESPECIAIS; ELABORAÇÃO DE TRABALHOS POR MEIO DE EDITORAÇÃO 

ELETRÔNICA; DESENVOLVIMENTO DE IDENTIDADES VISUAIS; CRIAÇÃO DE 

CAPAS E CONTRACAPAS DE FORMATOS VARIADOS (DE ACORDO COM OS 

MATERIAIS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME AS 

CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES, OBRIGAÇÕES E REQUISITOS TÉCNICOS 

CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

CONTRATANTE UASG: 925158. 
 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO POR EDIÇÃO: R$ 7.991,33 
 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 24/07/2024 – 10:30h (Horário de Brasília). 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR EDIÇÃO. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

Brasília – DF, 04 de JULHO de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2024  
PROCESSO - SEI Nº 23.0.000007720-8 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA por meio do Setor de Compras, 

Contratos e Licitações (SECOL|COLIC) e da Pregoeira e equipe de 

apoio, designada pela Portaria 027/2024, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR EDIÇÃO, modo de disputa ABERTO 

E FECHADO, preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO se aplica, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O presente EDITAL tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de pré-diagramação e diagramação do jornal medicina, na 

confecção de gráficos, quadros e tabelas; disponibilização, edição e tratamento de 

imagens; criação de ilustrações; criação de infográficos; desenvolvimento de 

suplementos e cadernos especiais; elaboração de trabalhos por meio de editoração 

eletrônica; desenvolvimento de identidades visuais; criação de capas e contracapas 

de formatos variados, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 

técnicos contidos no termo de referência. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2 A licitação será realizada em único item. 

 

1.3 A aquisição do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa 

observância ao Termo de Referência e seus anexos deste Edital e as normas vigentes 

que a ele se aplicar. 

 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos 

descritas no comprasnet e as especificações técnicas constantes dos anexos deste 

Edital, prevalecerão as do Edital. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

2.1. DIA:  24 de Julho de 2024 

HORÁRIO:  10:30h (horário de Brasília/DF)  

Local/End. Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925158 

 

2.2. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 

http://www.portalmedico.org.br, após o preenchimento do cadastro especificado na 

página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação 

pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por correspondência endereçada ao Sr(a). 

Pregoeiro (a) para o endereço – SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL, Brasília–DF 

/ CEP 70.200-760, ou pelo telefone (61) 3445.5900. 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portalmedico.org.br/
mailto:colic@portalmedico.org.br
http://www.gov.br/compras
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3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

através do sítio Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) que é o sítio 

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos 

pela Lei nº 14.133, de 2021, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de 

Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

cadastros constantes no Termo de Referência. 

 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 

4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

4.4.1 (Se for o caso) No item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

4.4.2 Quando a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

Comentado [A1]: Nota explicativa: As previsões decorrem do 
funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar 
essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser 
ajustadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 

Comentado [A2]: Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o 
licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus 
lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, 
de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a 
necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse 
instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
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4.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

EDIÇÃO; e 

 

4.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4.14. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes 

condições (esse subitem tem como referência à elaboração da proposta final, que será 

enviada com a convocação prévia do pregoeiro e após a fase de lances): 

 

a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas 

ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao 

Comentado [A3]: Nota explicativa: A cláusula 3.12.2 também é 
oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022 (art. 19, § 1º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
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número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 

 

c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao 

indicado no preâmbulo deste Edital; 

 

d. ATENÇÃO: Consignar o MENOR PREÇO POR EDIÇÃO, 

observando a PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo 

(XXX) do Edital, ficando estabelecido que na hipótese de divergência entre um 

e outro, o(a) Pregoeiro(a) adotará os unitários para fins de apuração do real 

valor da proposta; 

 

e. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais 

como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas incidentes 

ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa informação. 

 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.2.1 MENOR PREÇO POR EDIÇÃO.  
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5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando 

participarem de licitações públicas. 

 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: O prazo de validade da 
proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no 
art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei 
de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá 
fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. Desde já, 
indicamos, como su 
 
 
 
 
 
 
 
 
gestão, o prazo de  
 
 
 
 
 
60 (sessenta dias). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art90§3
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e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

6.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL POR EDIÇÃO. 

 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo de 5% (cinco por cento). 

 

6.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

 

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: Pelo artigo 22, § 1º, da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, é 
obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuais. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, 
a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos 
os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo 
sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, 
obtido no encerramento da sessão. 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto 
e fechado” inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase 
aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 
melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art22§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art22§1
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classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

6.18.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

6.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

Comentado [A8]: Nota explicativa: O prazo de duas horas é o 
mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração 
entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.1.1 SICAF;  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

Comentado [A9]: Nota explicativa: A recomendação de consulta 
a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 
2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, 
de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91§4
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

 

7.8 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

Comentado [A10]: Nota explicativa 1: A decisão quanto à 
exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo de 
Referência. 
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7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

 

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência.  

 

 

8. FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.5 A documentação indicada neste Capítulo poderá ser: 

 

8.5.1 Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

 

8.5.1.1 A prova de certificação de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5.1.2 O reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de certificação, salvo imposição legal; 

 

8.5.1.3 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa 

física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido 

no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

Comentado [A11]: Nota explicativa: O artigo 18, §2º, da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação 
dessa declaração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

 

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

Comentado [A12]: Nota explicativa: Essa diligência é cabível no 
caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao 
atendimento de requisitos do edital. É o que  
 
 
 
 
 
 
 
ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente 
que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige 
algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de 
complementação a hipótese em que o atestado já traz informação 
precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à 
exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 
00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide 
do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel 
legislação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
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8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

 

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 

 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados obtido por meio do endereço eletrônico 

http://www.portalmedico.org.br, após o preenchimento do cadastro especificado na 

página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação 

http://www.portalmedico.org.br/
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pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por correspondência endereçada ao Sr(a). 

Pregoeiro (a) para o endereço – SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL, Brasília–

DF / CEP 70.200-760, ou pelo telefone (61) 34455900. 

 

 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

 

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

ou após a negociação;  

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

 

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

mailto:colic@portalmedico.org.br
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10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

 

10.1.5 Fraudar a licitação 

 

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

10.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

10.2.1 Advertência;  

10.2.2 Multa; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
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10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

 

Comentado [A13]: Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 
158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro 
funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 
tempo de serviço no órgão ou entidade. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158§1
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10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao contratante. 

 

 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio do endereço eletrônico http://www.portalmedico.org.br, após o 

preenchimento do cadastro especificado na página. Informações adicionais poderão 

ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por 

correspondência endereçada ao Sra. Pregoeira para o endereço – SGAS 616 Conj. 

D, Lote 115 – L2 SUL / CEP 70.200-760, ou pelo telefone (61) 34455900. 

 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos 

do processo de licitação. 

 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

Comentado [A14]: Nota Explicativa: A atribuição para 
concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de 
contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

http://www.portalmedico.org.br/
mailto:colic@portalmedico.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

 

12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e 

aos procedimentos auxiliares da licitação. 

 

12.2 Da atuação do agente de contratação:  

 

12.2.1 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

12.2.1.1 Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as 

seguintes ações: 

 

12.2.2.1.1.1 Encaminhar o processo instruído, após encerradas 

as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 

 

 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E VIGÊNCIA 

 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato.  
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13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

13.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

CFM, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos.  

 

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 
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13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam.  

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

14.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e por e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
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14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 
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15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e pelo endereço eletrônico 

http://www.portalmedico.org.br, após o preenchimento do cadastro especificado na 

página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação 

pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por correspondência endereçada ao Sr(a). 

Pregoeiro (a) para o endereço – SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL / CEP 70.200-

760, ou pelo telefone (61) 34455900. 

 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – 01 - PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO e 02 - 

FORMULÁRIO DE DADOS PARA ASSINATURA DE EVENTUAL CONTRATO; 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

15.12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

do futuro contrato; 

 

15.13 A licitante vencedora assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais 

resultantes da adjudicação desta Licitação; 

 

http://www.portalmedico.org.br/
mailto:colic@portalmedico.org.br
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15.14 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CFM, não eximirá a 

licitante vencedora de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes; 

 

15.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

 

15.16 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

Brasília–DF,        de                        de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 23.0.000007720-8 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DIAGRAMAÇÃO JORNAL MEDICINA. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) é um órgão que possui atribuições 

constitucionais de fiscalização e normatização da prática médica. Criado em 1951, 

sua competência inicial reduzia-se ao registro profissional do médico e à aplicação de 

sanções do Código de Ética Médica. Nos últimos 50 anos, o Brasil e a categoria 

médica mudaram muito, e hoje, as atribuições e o alcance das ações deste órgão 

estão mais amplos, extrapolando a aplicação do Código de Ética Médica e a 

normatização da prática profissional.  

 

Atualmente, o Conselho Federal de Medicina exerce um papel político muito 

importante na sociedade, atuando na defesa da saúde da população e dos interesses 

da classe médica. O órgão traz um belo histórico de luta em prol dos interesses da 

saúde e do bem-estar do povo brasileiro, sempre voltado para a adoção de políticas 

de saúde dignas e competentes, que alcancem a sociedade indiscriminadamente. 

 

Da mesma forma, o país assiste o fortalecimento do papel do CFM nas áreas da 

educação e prevenção, bem como na esfera judicante. Para que medidas com 

repercussão importante no estímulo à boa prática médica, ao exercício profissional 

ético, à formação técnica e humanista dos médicos de qualidade e ao fortalecimento 

da assistência nos setores público e privado, o Conselho investe, tradicionalmente, na 

publicação de textos (artigos, documentos, normas, pareceres, recomendações, etc.).  

 

Estes materiais que podem assumir diferentes formatos (livros, manuais, cartilhas, 

revistas, jornais etc.) são distribuídos gratuitamente aos profissionais da Medicina e 

de outras áreas, aos gestores públicos, aos CRMs, às entidades médicas, às escolas 

médicas e aos grupos organizados da sociedade. Com essa estratégia, procura-se 

publicizar e ampliar o conhecimento a cerca destes documentos e informações, o que 

pode contribuir para a mudança de comportamento e o respeito às regras definidas 
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pela entidade, entre outras repercussões. Estes resultados justificam a importância à 

manutenção das publicações do CFM. 

 

Dentro deste escopo, o Jornal Medicina, que é distribuído mensalmente aos médicos, 

às entidades da categoria e a grupos de tomadores de decisão, constitui um 

instrumento fundamental para que a divulgação de temas relevantes para o 

profissional, os pacientes, a sociedade e a própria Medicina.  

 

 

2. OBJETIVO 

Este T.R. tem o objetivo de definir os requisitos para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços no desenvolvimento de material gráfico para 

apoio às atividades realizadas pelo CFM, por meio de diagramação, editoração do 

jornal medicina. 

 

Diagramar e editorar textos do Jornal Medicina, em páginas com e sem ilustrações 

e/ou imagens; criar capas e contracapas e ilustrações ou imagens personalizadas 

para publicação do CFM. 

 

A prestação de serviços do objeto desta contratação são caracterizadas como 

comuns, conforme justiticativa do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O prazo de vigência da contratação é de  12 meses (máximo 5 anos) contatado da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos,  sendo necessários os parametros 

de adoção pela Administração do CFM de vantajosidade, na forma dos artigos 106, 

107 da Lei nº 14.133/21. 

 

A prestação de serviços é enquadrado como continuado tendo em vista ao 

atendimento das demandas administratrivas demandas à Coordenação de Imprensa, 

sendo a vigência anual mais vantajosa considerando as normas administrativas do 

CFM nas renovações contratuais. 
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas com relação 

à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação faz-se necessária para auxiliar o Conselho Federal de 

Medicina, por meio da Coordenação de Imprensa, no desempenho de sua missão 

institucional, na produção de conteúdo de temas relevantes da medicina nas 

publicações de seus periódicos institucionais. 

 

Pelo exposto, resta evidente o desafio da área comunicacional em promover a 

divulgação das ações do Conselho Federal de Medicina. Todavia, a COIMP não 

possui profissionais da área de comunicação em número suficiente para a realização 

das diversas atribuições, as quais, são demandas importantes para divulgar à 

comunidade médica as práticas baseadas em evidências, bem como estimular a 

atualização constante de conhecimentos e a participação em atividades de educação 

médica continuada. 

 

Neste sentido, visando auxiliar a realização de atividades, o CFM deseja a contratação 

de empresas especializadas em diagramação, editoração do Jornal Medicina para 

conseguir realizar os serviços demandados à Coordenadoria de Imprensa.  

 

Os serviços constantes deste Termo de Referência serão realizados e executados sob 

a supervisão, coordenação e orientação do COIMP, sob demanda, tendo como 

principal produto e serviços, os quais serão detalhados no item da descrição da 

solução como um todo. 

 

O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual nos Projetos 

Orçamentários do CFM. 

 



 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

44 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

4 OBJETO  

O presente T.R. tem como objeto atender às necessidades de produção e tendo em 

vista a manutenção e continuidade da execução de demandas do CONTRATANTE 

será contratada empresa de prestação de serviços de pré-diagramação e 

diagramação do jornal medicina, na confecção de gráficos, quadros e tabelas; 

disponibilização, edição e tratamento de imagens; criação de ilustrações; criação de 

infográficos; desenvolvimento de suplementos e cadernos especiais; elaboração de 

trabalhos por meio de editoração eletrônica; desenvolvimento de identidades visuais; 

criação de capas e contracapas de formatos variados (de acordo com os materiais 

previstos neste Termo de Referência.  

 

A qualidade do serviço é primordial, e todos os custos, de qualquer natureza, devem 

estar contemplados, respeitando a disponibilidade orçamentária deste Conselho 

Federal de Medicina. 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

O prazo de vigência da contratação será de no máximo de 5 anos contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua necessidade permanente, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa; 

 

✓ A atestação da vantagem econômica vislumbrada em razão da 

contratação plurianual se dará pelos custos burocráticos da realização 

de um procedimento licitatório a cada ano, entre outras; 

 

✓ Nesse caso concreto, ao aumentar a vigência do contrato, diminui-se 

a possibilidade de interrupção do serviço durante a troca de 

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Vedação quanto à 
aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto 
nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele 
estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.  

Comentado [A16]: Nota Explicativa 1: Enquadramento da 
Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência:  
a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega 
de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma 
vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao 
contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como 
fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo 
se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma 
necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de unidades 
hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos 
para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, findado 
o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de 
fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente 
para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no 
contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários.  
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter 
a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for 
o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA. 
 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - 
Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo 
consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 
ou prolongadas”. 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento 
contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a 
ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível 
que contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 
10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
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prestadores e, desta forma, o aumento do prazo contratual estimula a 

uma maior participação dos fornecedores desse serviço. 

 

✓ Podemos considerar a economia processual, de recursos humanos e 

outras decorrentes da formalização de um só processo ao longo do 

tempo. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

4.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

A empresa prestadora de serviços deverá dispor de profissionais com capacidade 

técnica comprovada para desenvolver as seguintes atividades: 

 

a) Desenvolver material gráfico para apoio às atividades realizadas pelo CFM, por 

meio de diagramação, editoração do jornal medicina.  

 

b) Diagramar e editorar textos do jornal medicina em páginas com e sem ilustrações 

e/ou imagens, criar capas e contracapas e ilustrações ou imagens personalizadas 

para publicação. 

 

4.1.2 Os profissionais deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações: 

Os profissionais deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações profissionais: 

a) Graduação em nível de Tecnologo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) em 

Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 

b) Comprovar competências e conhecimento em programação visual; 

c) Ter experiência técnica de até 2 (dois) anos em elaboração e execução de projetos 

de produção visual de média complexidade; 

Comentado [A17]: Nota Explicativa 1: Enquadramento da 
Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência:  
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que 
haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, 
resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
art.105da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem 
apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano 
Plurianual. 
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade 
permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e 
segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas 
situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e 
assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 
14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência 
específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão-de-obra. 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não 
contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização 
do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a 
contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.  
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter 
a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for 
o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço 
Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei 
nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas”. 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento 
contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a 
ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível 
que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 
anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

Comentado [SG18]:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#art30§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
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d) Conhecer e ter familiaridade com ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e QuarkXPress. 

 

A CONTRATADA, deverá dispor de profissionais em número suficiente e com a 

qualificação necessária para atender integralmente ao estabelecido neste termo de 

referência e no contrato, além dos softwares, computadores e quaisquer 

equipamentos necessários aos profissionais para a perfeita execução do contrato. 

 

A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 

 

A Contratada indicará um responsável por sua equipe, que se manterá em contato 

com o Contratante. 

 

O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail ao(à) 

diagramador(a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início da etapa de 

editoração/ diagramação do periodico demandado, bem como o profissional 

responsável pela elaboração das peças para atendimento as demandas da publicação 

do CFM. 

 

O transporte de documentos entre as dependências da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, quando necessário, será feito pela CONTRATADA, que assumirá 

todo o ônus e responsabilidade inerentes ao ato. 

 

Oferecer atendimento por profissionais designados em Brasília-DF, quando 

convocados, para atendimento na sede do CFM, SGAS 616 Lote 115 Conj D- Asa Sul 

– Brasília-DF, durante o período de execução do projeto (inclusive em fins de semana 

e feriado) seguindo as orientações e convocações da CONTRATANTE e as regras 

desse contrato. 
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Não haverá vínculo de qualquer natureza nem relação de subordinação entre os 

profissionais e a CONTRATANTE. 

 

4.2- DO AGRUPAMENTO DO OBJETO 

Para viabilizar a melhor execução do objeto licitado, o item não prevê agrupamento.  

 

 

5.  DA ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1. FORMATO:  

Formato aberto do material: 528mm (largura) x 354mm (altura). 

Formato fechado do material: 264mm (largura) x 354mm (altura).  

 

5.2. NÚMERO DE PÁGINAS ESTIMADAS:  

08 (oito) páginas. 

 

5.3. QUANTIDADES ESTIMADAS ANUAL:  

 12 (doze) edições. 

 

A quantidade prevista de execução do objeto podendo ser acrescida, conforme 

necessidade e com anuência da diretoria do CFM, respeitado o limite estabelecido no 

Art. 124 da alínea b da Lei 14.133/21.  

 

5.4. PERIODICIDADE PREVISTA: 

A periodicidade de produção do objeto previsto no item 5.0 e sob demanda e são 

quantidades previstas anualmente. 
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6.0. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

• A editoração/diagramação e desenvolvimento de modelo será feita respeitando 

projeto gráfico pré-estabelecido pelo Contratante ou conforme a necessidade de 

criação de uma nova identidade visual (respeitando os parâmetros citados no 

presente contrato). 

 

• A Contratada indicará um(a) diagramador(a) e/ou um profissional de design 

responsável por sua equipe, que se manterá em contato com o Contratante. 

 

• O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail ao (à) 

profissional  responsável pela equipe da Contratada sobre o início da etapa de 

editoração /diagramação e desenvolvimento de modelos dos itens citados no objeto.  

 

• O conteúdo para editoração/diagramação e desenvolvimento de modelos será 

entregue por e-mail em arquivos digitais pelo Contratante à Contratada à medida que 

estiver pronto, não havendo obrigação por parte do Contratante de enviar de uma 

única vez todos os arquivos necessários para o fechamento da edição. 

 

6.1. DOS PRAZOS DE ENTREGA: 

• A Contratada terá o prazo de 48 horas (dois dias corridos) para encaminhar em 

formato PDF a publicação  a primeira versão do conteúdo diagramado após o 

primeiro envio de material pelo Contratante. Os demais retornos da 

Contratada, com envio de arquivo em formato PDF para impressão e/ou 

material de alta qualidade para uso digital de conteúdo diagramado, devem se 

dar em até um (01) dia (24 horas) após solicitação de ajustes ou envio de 

conteúdo pelo Contratante. 

 

• A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 
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• O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail 

ao(à) diagramador(a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início da 

etapa de editoração /diagramação de cada uma das edições do jornal 

Medicina. 

 

• O conteúdo para editoração/diagramação será entregue por e-mail em arquivos 

digitais pelo Contratante à Contratada à medida que estiver pronto, não 

havendo obrigação por parte do Contratante de enviar de uma única vez todos 

os arquivos necessários para o fechamento da edição. 

 

• Quando solicitada a confecção de gráficos, infográficos, quadros, tabelas e 

ilustrações pelo Contratante à Contratada, esta última terá o prazo de 48 

horas (dois dias corridos) para realizá-la.  

 

• Durante a etapa de finalização/fechamento da publicação, a Contratada 

disponibilizará, pelo menos, um de seus profissionais para dar suporte e fazer 

os ajustes por até seis horas diárias, inclusive em finais de semana e feriados, 

dando retornos on-line para a Contratante. 

 

• Após finalizar a produção dos materiais com todos ajustes devidos, a 

Contratada deve disponibilizar uma pasta em nuvem com os arquivos abertos 

(em AI, PSD e/ou INDD) assim como suas versões finais prontas para uso. 

 

• Durante a etapa de finalização/fechamento da publicação, a Contratada 

disponibilizará, pelo menos, um de seus profissionais para dar suporte e fazer 

os ajustes por até seis horas diárias, inclusive em finais de semana e feriados, 

dando retornos on-line para a Contratante.  
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• Após finalizar a produção dos materiais com todos ajustes devidos, a 

Contratada deve disponibilizar uma pasta em nuvem com os arquivos abertos 

(em AI e/ou PSD) assim como suas versões finais prontas para uso.  

 

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos (no que couber), que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

 

 

 

Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto 
de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à 
originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se 
o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da 
necessidade de descrição da solução como um todo, considerado ...

Comentado [A20]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 
2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não 
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e 
os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.  
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 
19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável 
é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento 
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às 
leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e 
da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos ...

Comentado [A22]: Nota Explicativa 1: A subcontratação deve 
ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 
limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. ...

Comentado [A23]: Nota Explicativa 1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, 
pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser 
nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e 
colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para 
contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá ...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art122
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
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9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do 
Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10 DO CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 

O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência 

da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, pode ser definido 

da seguinte forma: 

 

Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 

contratações similares; 

 

Por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 

fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, 

se for o caso. 

 

Neste caso os custos foram levantados em pesquisa média de preço, conforme tabela 

abaixo, que será considerada como referencial de valor máximo por edição a ser 

pago na contratação. 
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11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR EDIÇÃO. 

 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será Indireta. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

EMPRESAS PESQUISADAS VALOR TOTAL  

PAINEL DE PREÇOS 01 R$ 6.882,00 

PAINEL DE PREÇOS 02 R$ 7.000,00 

EMPRESA A R$ 6.000,00 

EMPRESA B R$ 12.083,00 

VALOR MÉDIO MENSAL R$ 7.991,33 

Comentado [A25]:  
Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e 
explicitado pela Administração, em particular em termos de 
eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as 
características qualitativas e quantitativas do objeto sejam 
previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a 
elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. 
Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a 
estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a 
ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução 
contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em 
tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem 
executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. 
Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de 
Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de 
precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, 
fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações 
necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a 
elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº  
 
 ...

Comentado [A26]: Nota Explicativa:  
É fundamental que a Administração observe que exigências 
demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e 
ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o 
qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 
Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto 
da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de ...

Comentado [A27]: Nota Explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em 
seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta”. 
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, 
que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a 
contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo 
único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de 
pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com ...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentado8.22s deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada 
em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. 
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 
14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II 
da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da 
seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: O artigo 193 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma 
linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a 
exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 
correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto 
da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual 
e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da 
Constituição Federal. 
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que 
disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, 
peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são 
tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 
14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de 
organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à 
alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses 
excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a 
estadual/Distrital deverão ser exigidas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped.   

Comentado [A30]: Nota Explicativa: A apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

Comentado [A31]: Nota Explicativa 1: A Administração deve 
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do 
início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica 
nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, 
deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal. 
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 9.44Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo do valor total estimado da 

contratação. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa 1: Não podem ser 
cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 
mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duas opções. 
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de 
atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato.  
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados 
sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da 
contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em 
seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação 
também for significativo, trará como consequência a necessidade de 
comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar 
na restrição à participação de interessados no certame, em especial, 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. 
Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

Comentado [A33]: Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.28 
decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo a Administração optar por tal disposição, desde que 
justificadamente. 

Comentado [A34]: Nota Explicativa: Além de avaliar a 
pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A 
redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais 
trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes à realidade de sua demanda específica, com base em 
justificativa do ETP. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota 
Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa 
declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada 
imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração 
de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por 
declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação (e não 
necessariamente do local). 
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a 
exigência dessa declaração deve ser suprimida. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§1
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somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

 

Comentado [A36]: Nota Explicativa 1: O subitem 8.30.2 deverá 
ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos mínimos 
do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O 
somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma 
justificada, já que constitui medida restritiva da competição na 
dispensa eletrônica.   
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar 
identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e 
a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior 
execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser 
contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê 
pela somatória de atestados de contratos executados realizados 
concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade 
operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência 
seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para 
evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer 
o objetivo do processo, de formalizar a contratação.  
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de 
atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas 
como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do 
valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).  
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são 
aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme 
inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. 
Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de 
fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida 
a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte 
disposição:  
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a 
potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... 
..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo 
executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica 
emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, 
haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale 
observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
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Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; e 

 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes neste Termo de Referência e seus anexos, 

sendo vedada a participação de consórcios. 

 

A qualificação técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

  

✓ No mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

✓ O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

✓ Será considerado compatível com a quantidade o (s) atestado (s) que apresentar 

(em), no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas. 

Comentado [A38]: Nota Explicativa: Em relação à pessoa física 
ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é 
possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na 
qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do 
art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
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✓ Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências deste termo de referência. 

 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos 

neste item. 

 

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

 

Não produzir os resultados acordados, 

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

 

10.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

✓ Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 

✓ Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 

✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

11/01/2012. 

 

TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

Comentado [A39]: Nota Explicativa: A execução dos contratos 
de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que 
compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse 
sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que: 
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 
(...) 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
(...) 
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para 
mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, 
limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico 
competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a 
Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida 
que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 
contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento 
vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados 
“no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no 
princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios 
da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 
1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que 
permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da 
qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, 
também com base em previsão expressa nesse instrumento, 
promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se ...

Comentado [A40]: Nota Explicativa 1: A execução dos contratos 
deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 
permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto 
prestado. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, 
de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 
práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, 
inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e 
pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices 
de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra 
insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os 
critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter 
uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na 
execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 
devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula 
torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa 
forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual 
do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade 
da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá 
suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é 
necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento 
equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do 
pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 

Artigos 110 a 122. 

 

TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

✓ DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 

✓ DECRETO 43.982 DE   05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, 

Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS) 

 

10.4 Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

Comentado [A41]: Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 
Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento 
(ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo 
seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à 
checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a 
afastar potenciais interessados. 
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-
Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias 
úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração”. 
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o 
contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos 
e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por 
diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é 
contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando 
o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 
77/2022-Seges/ME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

Comentado [A42]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, 
§4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

 

Formatado: Fonte: (Padrão) Arial, Não Realce

Comentado [A43]: Nota Explicativa: Assim como ocorre com o 
prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe 
prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a 
previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-
se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 
traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

10.5 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

Comentado [A44]: Nota Explicativa: Deverá a Administração 
indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [A45]: Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de caráter tributário. 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

12 ORCAMENTO DETALHADO E MODO DE LICITAÇÃO 

11.1 Dotação orçamentária destacada para o setor de imprensa, com aprovação 

orçamentária SEIMP/CFM para execução no ano de 2024 através do centro de custo 

36.01 – Elementos de Despesas: 6.2.2.1.1.33.90.39.047 – Serviço de Editoração, 

Diagramação E Copidescagem.  

 

13 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a. Trata-se de aquisição de bem comum nos termos do parágrafo único, do art. 6°, 

inciso III – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado; combinado com o art. 20, inciso I – Pregão, da Lei 14.133 de 

2021, que define como modalidade de licitação. 

 

14 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO E SELEÇÃO  

a. Para fins de avaliação da capacidade técnica das LICITANTES será exigida a 

apresentação de atestados que comprovem que a LICITANTE tenha desempenhado 

atividades com características e complexidade similares aos objetos especificados 

neste termo de referência. 

 

b.  Os atestados devem ser apresentados da seguinte forma:  

✓ Em original ou cópia autenticada;  

✓ Emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

✓ Informar a data de início e término de cada trabalho realizado;  

✓ Informar o objeto e a descrição do serviço realizado, comprovando o perfeito 

cumprimento das obrigações; e  
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15 MODELO DE REMUNERAÇÃO  

a. Os valores referentes aos produtos detalhados neste termo deverão ser pagos 

com a apresentação por parte da empresa prestadora dos serviços de sua nota fiscal, 

respectivo boleto bancário e termo de aceitação dos serviços devidamente assinado 

pelo gestor do contrato; 

b. O CFM disporá de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da nota fiscal, para 

o “aceite” dos bens ou serviços. Caso seja detectado qualquer erro, vício, defeito ou 

qualquer divergência, o serviço não será aceito ou o bem devolvido, ficando a cargo 

do fornecedor a sua correção ou reposição, sendo sustado o pagamento; 

c. Nos contratos de execução continuada ou parcelada, a cada apresentação da 

nota fiscal para pagamento, a empresa deverá anexar à mesma, comprovação de 

regularidade para com a seguridade social; 

d. O CFM exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento dos 

serviços objeto deste contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização do contrato não exime a contratada de quaisquer de suas 

responsabilidades perante o CFM ou terceiros; 

e. A fiscalização do contrato estará à disposição da contratada para fornecer 

informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 

f. A fiscalização do contrato terá acesso a todos os locais onde os serviços se 

realizarem em plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente contrato, que 

se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito do CFM tais como: 

i.Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

ii. Sustar o pagamento de quaisquer faturas da contratada, no caso de inobservância 

de exigências da fiscalização do contrato amparadas em disposições contidas no 

contrato, até a regularização da situação. Tal procedimento será comunicado por 

escrito à contratada; 

 

16 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a. Os preços ofertados deverão ser na condição de preço à vista para pagamento 

após a entrega e aceite dos produtos, mediante apresentação de nota-fiscal/fatura; 
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b. Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo 

incluir todos os custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente, 

assim como previsão de custos referentes à mão de obra envolvida no contrato, e 

todas as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, 

tributos, taxas, impostos e outros; 

c. Os itens das propostas que contiverem rasuras, borrões, emendas ou 

entrelinhas não serão considerados; 

d. A contratada será exclusivamente responsável pelos encargos sociais e 

trabalhistas devidos ao pessoal envolvido no fornecimento. 

 

 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a. Gestão do contrato: 

i. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados, 

obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do 

contrato e seus anexos; 

ii. Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações 

técnicas deste termo de referência e seus anexos; 

iii. Comunicar ao CFM, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

iv. Submeter ao CFM qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução ou prestação do serviço; 

v. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente identificados 

quando da execução de qualquer serviço no CFM, referente ao objeto contratado, 

observando as normas de segurança (interna e conduta); 

vi. Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao 

patrimônio do CFM, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

vii. Assumir total responsabilidade pelo sigilo da informação que seus empregados ou 

prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados, respondendo pelos 
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danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, 

imperícia ou imprudência, venha a ocasionar ao CFM ou a terceiros; 

viii. Todos os serviços e produtos contratados e seus documentos resultantes são de 

exclusiva propriedade do CFM e não poderão ser utilizados fora do contrato, 

comprometendo-se a contratada com o sigilo das informações a que tiver acesso; 

ix. Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pelo setor de 

tecnologia da informação ou por servidor designado para este fim. A realização dos 

serviços previstos será acompanhada por profissional designado por este setor. 

 

18 RECEBIMENTO DE PRODUTOS 

a. De acordo com os artigo 140 da Lei n° 14.133/21, o objeto deste contrato será 

recebido da forma como se segue: 

 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A licitante deverá apresentar, no ato da contratação, junto às certidões de habilitação, 

conforme os critérios de habilitação do presente Termo de Referência, declaração de 

que dispõe ou disporá de profissionais habilitados para o exercício das funções a 

serem desempenhadas para a prestação do serviço, em observância às condições 

previstas. A Equipe Técnica deverá ser composta de uma equipe de profissionais 

habilitados ao atendimento das demandas da contratada. 
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A experiência profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica será aferida 

por meio de portfólios e/ou currículos resumidos, contendo, minimamente: nome, 

formação e experiência profissional, devidamente acompanhados dos documentos 

comprobatórios dos serviços realizados, de modo a demonstrar a inteira 

compatibilidade das experiências respectivas com o objeto licitado; 

A Contratada deverá estabelecer um canal permanente de comunicação com a 

Coordenadoria de Comunicação, com os representantes designados pela 

Contratante, para participar de reuniões realizadas a distância ou presenciais na sede 

do Conselho Federal de Medicina. 

Todos os profissionais necessários para execução dos serviços deverão ser 

apresentados à contratante até 5 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato, em 

primeira reunião a ser convocada pelo Contratante.  

Os profissionais deverão ter no mínimo, as seguintes qualificações profissionais: 

a) graduação em nível de Tecnologo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) em 

Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 

b) ter competências e conhecimento em programação visual; 

c) ter experiência técnica de até 2 (dois) anos em elaboração e execução de projetos 

de produção visual de média complexidade; 

d) conhecer e ter familiaridade com ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e QuarkXPress. 

 

Além da apresentação de declarações/atestados de capacidade técnica, e seguintes 

para a homologada da licitação, a Contratada deverá comprovar a experiência 

profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, em até 10 (dez) dias; 
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Para efeito de certificação da experiência profissional serão aceitos registro em CTPS, 

expedientes de jornais e/ou revistas e outros periódicos com o nome do profissional, 

reportagens assinadas em jornais e/ou revistas e outros assemelhados. 

 

No caso de problemas na execução dos serviços, a Contratada será notificada para 

que tome as providências necessárias para sanar imediatamente as ocorrências 

observadas. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

A licitante, no ato da contratação, deve comprovar contrato ou assinatura de banco de 

imagens profissionais e de vetores à disposição do CFM, preferencialmente, com 

imagens relacionadas às áreas da Medicina. A indicação de bancos de imagens 

gratuitos não será aceita. 

 

20 GESTORES DO CONTRATO 

GESTORA TITULAR 

Nome: INGRID DA SILVA CARNEIRO 
Função:  

Matrícula:  

Assinatura:________________________________________________ 

 

GESTORA SUBSTITUTA  

Nome: ANA ISABEL DE AQUINO CORREA 
Função:  

Matrícula:  

Assinatura:________________________________________________ 
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ANEXO II 
 

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DO PERCENTUAL DE 

PREÇOS  

 

AO 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

COLIC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 

Prezados Senhores: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUANTIDADE DE 

PÁGINAS/ 

TIRAGEM 

(A) 

VALOR TOTAL (POR 

EDIÇÃO) 

(B) 

Prestação de serviços de pré-

diagramação e diagramação do jornal 

medicina, na confecção de gráficos, 

quadros e tabelas; disponibilização, 

edição e tratamento de imagens; criação 

de ilustrações; criação de infográficos; 

desenvolvimento de suplementos e 

cadernos especiais; elaboração de 

trabalhos por meio de editoração 

eletrônica; desenvolvimento de 

identidades visuais; criação de capas e 

contracapas de formatos variados 

8 (oito) PÁGINAS 

POR EDIÇÃO); 

 

R$ XXX 

(XXXXXXXXXXXXXX) 
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Pelo presente, apresentamos nossa proposta em conformidade com o EDITAL 

referido, a saber: 

 

a) Nome da Empresa: (nome da empresa – razão social) CNPJ nº: 00.000.000/0000-

00 – Inscrição Estadual nº: Endereço: Rua XXXXXX, 00, Bairro, Município, UF – 

Telefone: (00) 0000-0000. 

 

b) Descrição completa dos serviços especificados no Termo de Referência. 

 

c) Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade e risco, todos os serviços 

objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90018/2024, recebendo do CFM, em 

remuneração a esta prestação de serviço, o valor de R$ XXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) por edição. 

 

d) Prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste 

Edital. 

 

e) Indicação da pessoa responsável e do endereço eletrônico (e-mail) a receber 

comunicados, julgamentos e outros atos realizados pela Comissão de Julgamento de 

Licitações: (nome da pessoa escolhida e- mail). 

 

 

ATENÇÃO LICITANTE 

 

1 – No VALOR TOTAL apresentado deverá estar incluídos todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

 

2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos 

de acordo com as condições estabelecidas neste TR, que conhecemos e aceitamos em todos 

os seus termos. 
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3 – Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer 

despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela contratante, seja qual 

for o motivo. 

 

4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente o T.R. e que estudei, comparei e os 

encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que 

obtive do Setor de contratos/Administração do Contratante, satisfatoriamente, todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a 

executar. 

 

6 - Declaramos, para fins de participação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros 

funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Conselho, conforme 

determinação contida em lei. 

 

OBS.: OS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, 

ENCARGOS SOCIAIS, TODAS E QUAISQUER DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DA 

PROPONENTE QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE, DECORRAM DO OBJETO LICITADO. 

 

SERÁ VENCEDORA A LICITANTE QUE APERESENTAR O MENOR VALOR POR 

EDIÇÃO. 

 

Brasília - DF,           de                            de 2024. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante legal da empresa) 

 



 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

78 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

2 Formulário de Dados para Assinatura do 

Contrato. 

(Preenchimento obrigatório) 

 

Passamos a informar abaixo, os dados para elaboração de eventual contrato, 

com esta Empresa: 

 

DA EMPRESA: 

Nome Completo  

Endereço  

Filial em Brasília ou 

Representante 

 

CNPJ (Número)  

Inscrição Estadual (Número)  

FAX (número)  

Telefone (Número)  

E-Mail  

 

 

 

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA: 

 

 

Nome  

Nacionalidade  

Naturalidade  

Estado Civil  

Profissão  

Residência e Domicílio  
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Telefone(s) para Contato  

Carteira de Identidade (Nº, Órgão 

Expedidor, Data) 

 

CPF  

 

Local, (dia) de (mês) de 2024. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 23.0.00007720-8 

 

CONTRATO CFM Nº 90018/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DIGARMAÇÃO DO JORNAL MEDICINA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL 

DE MEDICINA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e 

regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto 

44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 

2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº 

33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal, 

consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato 

representado pelo seu Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, médico, portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXX, 
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devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. XXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado à XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo SEI nº 23.0.0000007720-8 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÉ-DIAGRAMAÇÃO E 

DIAGRAMAÇÃO DO JORNAL MEDICINA, NA CONFECÇÃO DE GRÁFICOS, 

QUADROS E TABELAS; DISPONIBILIZAÇÃO, EDIÇÃO E TRATAMENTO DE 

IMAGENS; CRIAÇÃO DE ILUSTRAÇÕES; CRIAÇÃO DE INFOGRÁFICOS; 

DESENVOLVIMENTO DE SUPLEMENTOS E CADERNOS ESPECIAIS; 

ELABORAÇÃO DE TRABALHOS POR MEIO DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; 

DESENVOLVIMENTO DE IDENTIDADES VISUAIS; CRIAÇÃO DE CAPAS E 

CONTRACAPAS DE FORMATOS VARIADOS (conforme especificações), conforme 

as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 Edital da Licitação; 

1.2.2 Termo de Referência; 

1.2.3 Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

 

 

 

 

Comentado [A46]: Nota explicativa: O PARECER 
n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), 
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de 
documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, 
como ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 
sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 
relação aos representantes da contratada também se propõe que os 
instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até 
porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art89§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art89§1
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2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

 

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Comentado [A47]: Nota Explicativa: Utilizar a redação do 
subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja vigência se 
fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021 

Comentado [A48]: Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação do 
item 2.3 e seguintes para contratações de serviços contínuos, 
conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a 
definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo. 
 
Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que 
deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 
 
Nota explicativa 3: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja 
aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei 
n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
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2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

 

2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4– CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5– CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1 APRESENTAR TABELA COM A DESCRIÇÃO 

COMPLETA DOS VALORES. 
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5.2 O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$.......... (.....), POR EDIÇÃO.   

 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6– CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos 

neste item. 

 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

 

6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

 

6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

6.3 TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

✓ Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 

Comentado [A49]: Nota Explicativa. O cômputo do valor total 
do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 

Comentado [A50]: Nota Explicativa 1: A execução dos contratos 
deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 
permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto 
prestado. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, 
de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 
práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, 
inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e 
pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices 
de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra 
insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os 
critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter 
uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na 
execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 
devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula 
torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa 
forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual 
do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade 
da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá 
suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é 
necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento 
equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do 
pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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✓ Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 

✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

11/01/2012. 

 

6.4 TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 

Artigos 110 a 122. 

 

6.5 TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

✓ DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 

✓ DECRETO 43.982 DE   05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, 

Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS) 

 

Do recebimento 

6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

 

6.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Comentado [A51]: Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 
Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento 
(ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo 
seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à 
checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a 
afastar potenciais interessados. 
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-
Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias 
úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração”. 
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o 
contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos 
e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por 
diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é 
contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando 
o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 
77/2022-Seges/ME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
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6.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

 

6.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

6.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

6.13 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

6.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

6.15 os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

6.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Comentado [A52]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, 
§4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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6.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

6.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 

6.19 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.20 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

 

6.21 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

6.22 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 

Formatado: Fonte: (Padrão) Arial, Não Realce

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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6.23 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

6.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

6.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

6.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

6.29 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

6.29.1 O prazo de validade; 

6.29.2 A data da emissão; 

6.29.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.29.4 O período respectivo de execução do contrato; 

6.29.5 O valor a pagar; e 

Comentado [A53]: Nota Explicativa: Assim como ocorre com o 
prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe 
prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a 
previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-
se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 
traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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6.29.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.30 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

6.31 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.32 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

6.33 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

6.34 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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6.35 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

6.36 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

6.37 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

6.38 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

6.39 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.40 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

6.41 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

6.42 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

Comentado [A54]: Nota Explicativa: Deverá a Administração 
indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [A55]: Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de caráter tributário. 
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6.43 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7– CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data de assinatura do contrato. 

 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

Comentado [A56]: Nota explicativa: O PARECER n. 
00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da 
União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de 
que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio 
da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos 
custos do mercado, não representa uma modificação contratual e 
sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, 
independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços 
continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, 
excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido 
estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice 
jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a 
preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos 
contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou 
contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta 
condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja 
solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de 
vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior 
análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente 
preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do 
reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada 
como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para 
condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração 
deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo 
administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula 
sétima da minuta de termo de contrato.  

Comentado [A57]: Nota Explicativa 1: A Administração deverá 
atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da 
efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual 
deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, 
apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o 
mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente 
a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.  
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices 
diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo 
com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um 
índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de 
modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada 
índice de correção.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art25§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art25§7
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8– CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a. Ao CONTRATANTE caberá disponibilizar todos os meios necessários para a 

realização dos serviços, bem como efetuar o pagamento; 

 

b. Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinado para prestação dos 

serviços objeto deste contrato, devendo tomar todas as providências administrativas 

que garantam o livre desempenho de suas atividades; 

 

c. Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um 

funcionário especialmente designado para isso, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas ao mesmo; 

 

d. Aprovar, quando necessário, a modificação dos materiais e equipamentos a 

serem utilizados para a execução deste contrato; 

 

e. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no contrato; 

 

f. Fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; 
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g. Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas na execução dos serviços 

contratados. 

 

9– CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) A licitante deverá apresentar, no ato da contratação, junto às certidões de 

habilitação, conforme os critérios de habilitação do presente Termo de Referência, 

declaração de que dispõe ou disporá de profissionais habilitados para o exercício das 

funções a serem desempenhadas para a prestação do serviço, em observância às 

condições previstas. A Equipe Técnica deverá ser composta de uma equipe de 

profissionais habilitados ao atendimento das demandas da contratada. 

 

b) A experiência profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica será 

aferida por meio de portfólios e/ou currículos resumidos, contendo, minimamente: 

nome, formação e experiência profissional, devidamente acompanhados dos 

documentos comprobatórios dos serviços realizados, de modo a demonstrar a inteira 

compatibilidade das experiências respectivas com o objeto licitado; 

c) A Contratada deverá estabelecer um canal permanente de comunicação com 

a Coordenadoria de Comunicação, com os representantes designados pela 

Contratante, para participar de reuniões realizadas a distância ou presenciais na sede 

do Conselho Federal de Medicina. 

d) Todos os profissionais necessários para execução dos serviços deverão ser 

apresentados à contratante até 5 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato, em 

primeira reunião a ser convocada pelo Contratante.  

e) Os profissionais deverão ter no mínimo, as seguintes qualificações 

profissionais: 

a. graduação em nível de Tecnologo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) 

em Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 



 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

94 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

b. ter competências e conhecimento em programação visual; 

c. ter experiência técnica de até 2 (dois) anos em elaboração e execução de 

projetos de produção visual de média complexidade; 

d. conhecer e ter familiaridade com ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e QuarkXPress. 

 

f) Além da apresentação de declarações/atestados de capacidade técnica, e 

seguintes para a homologada da licitação, a Contratada deverá comprovar a 

experiência profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, em até 10 

(dez) dias; 

 

g) Para efeito de certificação da experiência profissional serão aceitos registro em 

CTPS, expedientes de jornais e/ou revistas e outros periódicos com o nome do 

profissional, reportagens assinadas em jornais e/ou revistas e outros assemelhados. 

 

h) No caso de problemas na execução dos serviços, a Contratada será notificada 

para que tome as providências necessárias para sanar imediatamente as ocorrências 

observadas. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

i) A licitante, no ato da contratação, deve comprovar contrato ou assinatura de 

banco de imagens profissionais e de vetores à disposição do CFM, preferencialmente, 

com imagens relacionadas às áreas da Medicina. A indicação de bancos de imagens 

gratuitos não será aceita. 
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10– CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

Comentado [A58]: Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 
são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o 
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa 
hipótese. 
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que 
indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é 
possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 
meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à 
Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que 
deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema. 
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular 
dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que 
comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário 
serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco 
de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for 
justificável, fica a recomendação para que a Administração crie 
condições para que possa atender tempestivamente o requerimento 
do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. 
Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o 
requerimento ou comando tempestivamente, sem depender 
exclusivamente do Contratado para tanto. 
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da 
contratação em relação aos dados pessoais eventualmente 
envolvidos. 

Comentado [A59]: Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de 
declaração, firmada por representante da empresa, de que seus 
empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações 
específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. 
Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa 
natureza.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

1.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

 

11– CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1 A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

Comentado [A60]: Nota Explicativa: Se o Contratante entender 
oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências 
mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

 

12– CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

Comentado [A61]: Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não 
opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança 
bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes 
ou depois da assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, 
deverão ser incluídos os subitens a seguir, com fundamento no item 
3.1, alíneas “a”, “e”, e “f”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n.º 05/2017, aplicáveis por força da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 98/2022.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 1º A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso II será calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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§ 4º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do capítulo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 3º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 5º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, 

será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 

autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 6º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

 

§ 7º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

§ 8º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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12.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

12.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

§ 9º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

 

§ 10º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 11º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput ; 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 

 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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12.4 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 Dotação orçamentária destacada para o setor de imprensa, com aprovação 

orçamentária SEIMP/CFM para execução no ano de 2024 através do centro de custo 

36.01 – Elementos de Despesas: 6.2.2.1.1.33.90.39.053 – Serviços Gráficos.  

 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

E DOS GESTORES 

 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

 

14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

14.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

Comentado [A62]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do 
Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

14.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa  

14.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestores do Contrato 

14.10 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato estará a 

cargo dos funcionários Sra. INGRID DA SILVA CARNEIRO, - FISCAL TITULAR, e o 

Sra. ANA ISABEL DE AQUINO CORREA – FISCAL SUBSTITUTA, especialmente 

designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos.  

 

 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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14.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

 

14.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

14.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

14.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

14.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  
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14.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

14.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

17.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

17.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

17.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

17.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3 Indenizações e multas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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17.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

17.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

17.8 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

17.8.1 A extinção mencionada no item 17.8 ocorrerá apenas na próxima data 

de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 

contado da referida data. 

 

 

18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

18.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Comentado [A63]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 
– Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de 
Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

108 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

 

 

 

18.3 E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo nomeadas. 

Brasília-DF,         de                   de 2024 

 

 

___________________________________________ 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________ 

NOME (RG) 

 

_______________________________ 

NOME (RG) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIAGRAMAÇÃO E EDITORAÇÃO DE 

PERÍODICOS DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 SEI CFM:7720-2 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Trata-se de estudos preliminares no planejamento na contratação prestação de 

serviços de técnicos especializados de diagramação e editoração do Jornal Mediicna 

para apoio as ações administrativas demandadas à Coordenação de Imprensa 

(COIMP) do Conselho Federal de Medicina. 

 

O estudo possui as informações necessárias para atendimento às recomendações da 

Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e Instrução Normativa nº 58/2022 da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, aplicável ao presente caso de 

contratação de serviço sob o amparo da Lei nº 14.133/21. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE: 

ÁREA REQUISITANTE                                                                        RESPONSÁVEL  

Coordenadoria de Imprensa                                                        Paulo Henrique de 

Souza 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A presente contratação faz-se necessária para auxiliar o Conselho Federal de 

Medicina, por meio da Coordenação de Imprensa, no desempenho de sua missão 

institucional, na produção de conteúdo de temas relevantes da medicina nas 

publicações de seus periodicos institucionais do Conselho Federal de Medicina. 
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Pelo exposto, resta evidente o desafio da área comunicacional em promover a 

divulgação das ações do Conselho Federal de Medicina. Todavia, a COIMP não 

possui profissionais da área de comunicação em número suficiente para a realização 

das diversas atribuições, as quais são demandas importantes para divulgar à 

comunidade médica as práticas baseadas em evidências, bem como estimular a 

atualização constante de conhecimentos e a participação em atividades de educação 

médica continuada. 

 

Neste sentido, visando auxiliar a realização de atividades, o CFM deseja a contratação 

de empresa especializada em diagramação e editoração  para realizar os serviços 

demandados pela Coordenadoria de Imprensa, sob demanda.  

 

Os serviços constantes deste ETP serão realizados e executados sob a supervisão, 

coordenação e orientação da COIMP, tendo como principais produtos e serviços, os 

quais serão detalhados no item da descrição da solução como um todo. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

O levantamento de mercado será realizado pela área administrativa, com análise 

comparativa de preços do mercado e com outras instituições públicas realizavam 

contratações para atender demandas similares, procurando verificar dentre as 

soluções existentes qual melhor se compatibilizava com as necessidades do Conselho 

Federal de Medicina, para a especificação deste ETP. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Tendo em vista as soluções pesquisadas, considera-se a demanda de serviço comum 

de caráter continuado a serem contratados mediante licitação pública, que define com 

base na legislação vigente da Lei de Licitações e Contratos, como serviço continuado 

todo aquele cuja interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da 

administração e cuja necessidade deva-se estender por mais de um exercício 

financeiro e continuamente. 
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Requisitos Técnicos:  

 

• Possuir entre os objetivos sociais dispostos no ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, a execução de atividades de comunicação social ou 

atividade compatível;  

 

• Apresentar declaração(es), atestado (s) ou certidão(es) expedida (s) por 

pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que ateste (m) a prestação 

de produtos e serviços elencados por esse órgão, nos últimos 36 (trinta e seis) 

meses;  

 

• A(s) declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) deverão ser apresentadas 

em papel timbrado assinado, com nome, telefone, cargo e e- mail de 

identificação dos representantes dos respectivos declarantes;  

 

• Deverá comprovar experiência de, no mínimo 2 (dois) anos, na execução de 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) do produto e serviço elencados por esse 

órgão; 

 

• Possuir em seu quadro permanente profissionais com formação de nível 

superior ou outra devidamente reconhecida por entidade competente, 

relacionada a comunicação, como experiência comprovada na área, o qual 

será responsável por coordenar a execução dos serviços;  

 

• Declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço; 

 

Natureza dos serviços: 
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• Os serviços a serem contratados enquadram-se como serviços de 

diagramação, editoração e designer gráfico, se enquadrando no conceito de 

bens e serviços comuns.  

 

• Os serviços não infringem o Decreto nº 9.507/2018, pois não envolvem 

tomadas de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 

planejamento, coordenação, supervisão e controle; não colocam em risco o 

controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; não são inerentes às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos da entidade; e, por fim, 

compreendem somente os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios da 

entidade. 

 

• Trata-se de serviço a ser executado de forma contínua, cuja interrupção 

compromete a continuidade das atividades inerentes à comunicação 

corporativa/institucional do Conselho Federal de Medicina. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES: 

No caso em apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a solução ser contratada e o serviço ser plenamente prestado. 

 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO: 

A presente contratação está prevista no Plano Operacional da Coordenadoria de 

Comunicação 2024, necessidades constatadas por meio de levantamento de 

demandas realizados pela referida unidade, buscando primar pela efetividade das 

ações de comunicação institucional, bem como economicidade, eficácia, eficiência e 

melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros. 

 Além disso, estão alinhadas ao planejamento estratégico do CFM, no que concerne 

ao objetivo estratégico OBJ-11-Manter atuação competente em comunicação, do 

Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2024, diretamente relacionado às 

atribuições da Coordenadoria de Comunicação. 
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9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Resultados e impactos esperados com a contratação de serviços: 

- Fortalecimento da imagem institucional;  

- Aprimoramento da comunicação com os públicos da instituição e organismos 

internacionais; 

- Melhor alcance e engajamento das ações institucionais; 

-Divulgação de regulamentos na área médica, reforçando os padrões éticos e 

profissionais que devem ser seguidos; 

- Divulgação de práticas baseadas em evidências; 

- Divulgação de atividades de educação médica continuada; 

- Promoção de cultura de confiabilidade e transparência sobre o papel do CFM ante a 

comunidade médica. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM CONSIDERADAS NA CONTRATAÇÃO: 

A Contratada deverá dispor de profissionais com capacidade técnica 

comprovada para desenvolver as seguintes atividades: 

 

a) desenvolver ações técnicas para apoio às atividades realizadas pelo CFM, por meio 

de diagramação e editoração de jornais. 

 

b) diagramar e editorar conteúdo de jornais, em páginas que podem conter, por 

exemplo, textos, tabelas, inforgráficos, ilustrações e imagens, criar capas e 

contracapas e ilustrações e/ou imagens personalizadas para publicações do CFM. 

 

Os profissionais deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações: 

 

Os profissionais de design deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações 

profissionais: 

a) graduação em nível de tecnólogo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) em 

Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 
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b) comprovar competências e conhecimento em programação visual; 

c) ter experiência técnica de pelo menos 2 (dois) anos em elaboração e execução de 

projetos de produção visual de média complexidade; 

d) conhecer e ter experiência no uso de ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e Quark XPress. 

 

A CONTRATADA deverá dispor de profissionais em número suficiente e com a 

qualificação necessária para atender integralmente ao estabelecido no termo de 

referência e no contrato, além dos softwares, computadores e quaisquer 

equipamentos necessários aos profissionais para a perfeita execução do contrato. 

 

A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 

 

A Contratada indicará um responsável por sua equipe, que se manterá em contato 

com o Contratante. 

 

O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail ao(à) 

diagramador(a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início da etapa de 

editoração/ diagramação do(s) periódico(s) demandado(s). 

 

O transporte de documentos entre as dependências da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, quando necessário, será feito pela CONTRATADA, que assumirá 

todo o ônus e responsabilidade inerentes ao ato. 

 

Oferecer atendimento por profissionais designados em Brasília-DF, para atendimento 

na sede do CFM, durante o período de execução do projeto (inclusive em fins de 

semana e feriado) seguindo as orientações e convocações da CONTRATANTE e as 

regras desse contrato. 
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Não haverá vínculo de qualquer natureza nem relação de subordinação entre os 

profissionais e a CONTRATANTE. 

 

11. DO OBJETO 

11.1 - Para atender às necessidades de produção e tendo em vista a manutenção e 

continuidade da execução de demandas da CONTRATANTE serão contratados 

serviços de pré-diagramação e diagramação de jornais, confecção de gráficos, 

quadros e tabelas; disponibilização, edição e tratamento de imagens; criação de 

ilustrações; criação de infográficos; desenvolvimento de suplementos e cadernos 

especiais; elaboração de trabalhos por meio de editoração eletrônica; 

desenvolvimento de identidades visuais; criação de capas e contracapas de formatos 

variados (de acordo com os materiais previstos no Termo de Referência.  

 

11.2- DO AGRUPAMENTO DE OBJETOS  

Para viabilizar a melhor execução do objeto licitado, o item não prevê agrupamento. 

 

11.2.1. Os serviços de pré-diagramação, diagramação, fechamento de arquivo para 

pré-impressão,  disponibilização, edição, tratamento  e calibração de imagens (com 

gravação específica),     criação de ilustrações, criação de infográficos, 

desenvolvimento de suplementos e cadernos especiais, elaboração de trabalhos por 

meio de editoração eletrônica, desenvolvimento de identidades visuais serão 

contratados em complementariedade com os projetos acima agrupados.  

 

11.3.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

 

11.3.1. FORMATO:  

Formato aberto do material: 528mm (largura) x 354mm (altura). 

Formato fechado do material: 264mm (largura) x 354mm (altura).  
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11.3.2. NÚMERO DE PÁGINAS ESTIMADAS:  

08 (oito) páginas. 

 

11.3.3. QUANTIDADES ESTIMADAS ANUAL:  

 12 (doze) edições. 

 

A quantidade prevista de execução do objeto podendo ser acrescida, conforme 

necessidade e com anuência da diretoria do CFM, respeitado o limite estabelecido no 

Art. 124 da alínea b da Lei 14.133/21. 

 

11.3.4. PERIODICIDADE PREVISTA: 

A periodicidade de produção do objeto previsto no item 11.3., e sob demanda e são 

quantidades previstas anualmente. 

 

11.4.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

• A editoração/diagramação e desenvolvimento de modelos será feita 

respeitando projeto gráfico pré-estabelecido pelo Contratante ou conforme a 

necessidade de criação de uma nova identidade visual (respeitando os 

parâmetros citados no presente contrato). 

 

• A Contratada indicará um(a) diagramador(a) e/ou um profissional de design 

responsável por sua equipe, que se manterá em contato com o Contratante. 

 

• O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail 

ao(à) profissional responsável pela equipe da Contratada sobre o início da 

etapa de editoração /diagramação e desenvolvimento de modelos dos itens 

citados no objeto.  
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• O conteúdo para editoração/diagramação e desenvolvimento de modelos será 

entregue por e-mail em arquivos digitais pelo Contratante à Contratada à 

medida que estiver pronto, não havendo obrigação por parte do Contratante 

de enviar de uma única vez todos os arquivos necessários para o fechamento 

da edição. 

 

11.5.  DOS PRAZOS PARA ENTREGA 

 

 

• A Contratada terá o prazo de 48 horas (dois dias corridos) para encaminhar em 

formato PDF  a publicação l a primeira versão do conteúdo diagramado após 

o primeiro envio de material pelo Contratante. Os demais retornos da 

Contratada, com envio de arquivo em formato PDF para impressão e/ou 

material de alta qualidade para uso digital de conteúdo diagramado, devem se 

dar em até um (01) dia (24 horas) após solicitação de ajustes ou envio de 

conteúdo pelo Contratante. 

• A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 

 

• O Contratante indicará um (a) editor (a) responsável, que informará via e-mail 

ao (à) diagramador (a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início 

da etapa de editoração /diagramação de cada uma das edições do jornal 

Medicina. 

 

• O conteúdo para editoração/diagramação será entregue por e-mail em arquivos 

digitais pelo Contratante à Contratada à medida que estiver pronto, não 

havendo obrigação por parte do Contratante de enviar de uma única vez todos 

os arquivos necessários para o fechamento da edição. 
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• Quando solicitada a confecção de gráficos, infográficos, quadros, tabelas e 

ilustrações pelo Contratante à Contratada, esta última terá o prazo de 48 

horas (dois dias corridos) para realizá-la.  

• Durante a etapa de finalização/fechamento da publicação, a Contratada 

disponibilizará, pelo menos, um de seus profissionais para dar suporte e fazer 

os ajustes por até seis horas diárias, inclusive em finais de semana e feriados, 

dando retornos on-line para a Contratante. 

• Após finalizar a produção dos mate riais com todos ajustes devidos, a 

Contratada deve disponibilizar uma pasta em nuvem com os arquivos abertos 

(em AI, PSD e/ou INDD) assim como suas versões finais prontas para uso. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá necessidade de prever medidas de mitigação de impactos ambientais, 

considerando que os materiais gerados a partir dos serviços de diagramação, 

editoração e designer gráfico, não implicando na geração de resíduos sólidos. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 Esta equipe de planejamento declara viável está contratação. 

 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE: 

A contratação é viável, visto que há uma necessidade institucional e, como 

demonstrado ao longo desse documento, a realização da contratação com sucesso é 

factível. Por fim, declaramos que, nos termos da Lei nº 12.527/2011, a presente 

contratação não se enquadra como de acesso restrito ou sigilosa. 

 

15. RESPONSÁVEIS: 
 

Ingrid da Silva Carneiro 
Gestora Títular 
 
Ana Isabel de Aquino Correa 
Gestora Substituta 
 


